
 

 
 

EXIGÊNCIA DO CEST É PRORROGADA PARA JULHO DE 2017 

 

O CONFAZ prorrogou, por meio do Convênio ICMS 90/2016, publicado no DOU 

de 13/09/2016, a exigência do Código Especificador da Substituição Tributária – 

CEST, prevista para entrar em vigor em 1º de outubro de 2016, para 1º de julho 

de 2017. 

 

O Convênio ICMS 90/2016 alterou a redação do Convênio ICMS 92/2015 que 

instituiu o CEST com o objetivo de identificar a mercadoria passível de sujeição 

aos regimes de substituição tributária e de antecipação do recolhimento do 

imposto, relativos às operações subsequentes. 

 

Assim, os Estados e o Distrito Federal somente podem cobrar ICMS-ST das 

mercadorias listadas neste convênio. 

 

Fonte: Confaz  

 

 

 

EMPRESAS DEVEM ESTAR ATENTAS ÀS ATUALIZAÇÕES DO 

BLOCO K EM 2017 

 

A partir de 2017 a Receita Federal do Brasil apertará o cerco e as empresas 

devem estar atentas à obrigatoriedade do Bloco K no âmbito do SPED. Com 

uma fiscalização onde o acesso aos dados estará mais otimizado, a RFB terá 

um maior controle sobre cada operação exercida, como da projeção do estoque 

de matéria-prima até o produto acabado, bem como a industrialização 

realizada, se fazendo necessário um melhor planejamento dos profissionais 

responsáveis pela área contábil da empresa. 

 

Entretanto, o prazo varia de acordo com o faturamento anual de cada empresa, 
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e deve ser observado da seguindo maneira: as empresas com faturamento 

anual igual ou superior a R$ 300 milhões, e pelas pessoas jurídicas habilitadas 

no Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 

Informatizado (Recof), estarão obrigadas a entregar a escrituração a partir de 1 

de janeiro de 2017, as indústrias com faturamento igual ou superior a R$ 78 

milhões ficarão obrigadas ao Bloco K somente a partir de 1 de janeiro de 2018, 

já para outras empresas e comerciantes atacadistas a exigência valerá a partir 

de 1 de janeiro de 2019. 

 

Fonte: Contabilidade na TV  

 

 

 

NORMA DO CONFAZ AUMENTA IMPOSTOS, ACIRRA GUERRA 

FISCAL E AMPLIA CUSTOS PARA ESCRITÓRIOS 

 

São Paulo - Um convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz), assinado no primeiro semestre e que começa a ser colocado em 

prática por alguns estados, tem causado polêmica e preocupação no meio 

contábil e jurídico. 

 

O convênio permite a retenção compulsória de 10% sobre incentivos fiscais 

concedidos. Estados como o Rio de Janeiro, Pernambuco e Ceará já editaram 

normas para iniciar a cobrança. Os recursos irão para um fundo específico que 

deve contribuir para resolver o problema de caixa desses estados. Na Bahia, a 

medida está em estudo. O Estado de São Paulo ainda não se pronunciou. 

 

Fonte: DCI - SP  

 

 

SÃO PAULO SOFRE NOVA DERROTA NA GUERRA FISCAL 

 

Por Joice Bacelo -  De São Paulo 

 

A Prefeitura de São Paulo perdeu mais um round da guerra fiscal travada com 

o município de Barueri. O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal 

Federal (STF), negou recurso em que a capital paulista pedia a 

inconstitucionalidade de uma lei criada pelo governo vizinho para diminuir a 

base de cálculo do Imposto sobre Serviços (ISS) – a partir, principalmente, da 

exclusão de tributos federais dessa conta. 
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São Paulo levou a questão ao Judiciário por entender que tal legislação resulta, 

na verdade, em uma manobra de Barueri para escapar da alíquota mínima 

exigida pela Constituição Federal, que é de 2%. O piso estabelecido ao ISS 

consta no artigo 88 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT). O dispositivo estabelece ainda que o imposto não poderá ser "objeto 

de concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais". 

 

A discussão envolve a Lei Complementar nº 118, de 2002, alterada pela Lei 

Complementar nº 185, de 2007. A norma permitiu ao município de Barueri 

retirar da base de cálculo do ISS o Imposto de Renda (IRPJ), a CSLL, o PIS e a 

Cofins. Autorizou ainda a dedução do que considera receitas de terceiros para 

atividades como leasing, construção civil, planos de saúde e agências de 

turismo. 

 

Fonte: Valor  

 

 

 

MINISTRO DESCARTA A TRIBUTAÇÃO DE EMPRESAS DE 

INTERNET 

 

O ministro de Ciência, Tecnologia, Informações e Comunicações, Gilberto 

Kassab, afirmou nesta terça-feira, 20/9, que o governo não trabalha com a 

possibilidade de tributar serviços prestados pela internet, embora estude 

medidas regulatórias com base na competição com operadoras de 

telecomunicações. (...). 

 

Daí a busca por algum tipo de instrumento regulatório que atenda o reclame 

das operadoras de telecomunicações por condições isonômicas para o mesmo 

tipo de serviço – o exemplo típico do setor é o Whatsapp, que enterrou de vez 

os serviços de mensagem tipo SMS. 

 

Fonte: Convergência Digital 

 
 

 
Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 

sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 
www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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